
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
RESOLUÇÃO N° 85, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço Telefônico
Fixo Comutado.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto no artigo 22, inciso IV, da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, e artigo 16, inciso
V, do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº
2.338, de 7 de outubro de 1997, por meio do Circuito Deliberativo n°62, realizado no dia 16
de dezembro de 1998, em conformidade com os artigos 23 a 26 do Regimento Interno da
Agência, e

CONSIDERANDO a Norma 05/79 - Da Prestação do Serviço Telefônico Público,
aprovada pela Portaria nº 663, de 18 de julho de 1979 do Ministério das Comunicações e suas
alterações posteriores;

CONSIDERANDO os comentários recebidos decorrentes da realização, pela
ANATEL, da Consulta Pública n° 37, de 4 de maio de 1998, de Proposta de Regulamento do
Serviço Telefônico Fixo Comutado, publicada no Diário Oficial do dia 5 de maio de 1998;

CONSIDERANDO que, de acordo com o que dispõe o inciso I do Art. 214 da Lei
9.472, de 1997, cabe à ANATEL editar regulamentação em substituição aos Regulamentos,
Normas e demais regras em vigor, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado, que deverá
estar disponível na página da ANATEL, na INTERNET, no endereço
http://www.anatel.gov.br, a partir das 14h de 31 de dezembro de 1998.

Art. 2º Este Regulamento, com fundamento no Inciso I do Art. 214 da Lei 9.472,
de 1997, substitui a Norma 05/79 - Da Prestação do Serviço Telefônico Público, aprovada
pela Portaria nº 663, de 18 de julho de 1979, do Ministério das Comunicações e suas
alterações posteriores.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO NAVARRO GUERREIRO
Presidente
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ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 85, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1998
REGULAMENTO DO SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DA ABRANGÊNCIA E OBJETIVOS

Art. 1º A prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do
público em geral - STFC é regida pela Lei 9.472, de 16 de julho de 1997, por este
Regulamento, por outros Regulamentos específicos e Normas aplicáveis ao serviço, pelos
contratos ou termos de concessão, permissão e autorização celebrados entre as Prestadoras e a
ANATEL e, particularmente:

I - pelo Plano Geral de Outorgas, aprovado pelo Decreto nº 2.534, de 2 abril de
1998;

II - pelo Plano Geral de Metas de Universalização, aprovado pelo Decreto nº
2592, de 15 de maio de 1998;

III - pelo Plano Geral de Metas de Qualidade, aprovado pela Resolução nº 30, de
29 de junho de 1998;

IV - pelo Regulamento de Serviços, aprovado pela Resolução nº 73, de 25 de
novembro de 1998; e

V - pelo Regulamento de Numeração, aprovado pela Resolução nº 83, de 30
dezembro de 1998.

Art. 2º Este Regulamento tem por objetivo disciplinar as condições de prestação e
fruição do STFC, prestado em regime público e em regime privado.
.......................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DAS REGRAS GERAIS DE PRESTAÇÃO DO STFC

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE EMERGÊNCIA

Art. 39. As chamadas destinadas a serviços públicos de emergência, definidos na
regulamentação específica, serão gratuitas para os Usuários.

Art. 40. Os Códigos de Acesso aos serviços públicos de emergência referidos no
artigo anterior devem ser uniformes, em todo o país, de acordo com a regulamentação de
Numeração.
.......................................................................................................................................................

TÍTULO V
DAS FORMAS DE PROVIMENTO DO SERVIÇO

.......................................................................................................................................................
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CAPÍTULO II
DOS TELEFONES DE USO PÚBLICO

.......................................................................................................................................................

Art. 87. Os TUP devem garantir o acesso gratuito aos serviços de informações de
listas de Assinantes e aos serviços públicos de emergência previstos no art. 39 deste
Regulamento.

CAPÍTULO III
DO SERVIÇO TEMPORÁRIO

Art. 88. A Prestadora, para o atendimento de situação de demanda excepcional de
STFC em exibições, exposições, simpósios, seminários, feiras e outros eventos que importem
em grande mobilização de pessoas, deve oferecer o STFC em caráter temporário.

§ 1º O serviço temporário deve estar limitado ao período máximo de 120 (cento e
vinte) dias, contados do início de sua utilização.

§ 2º Ressalvada disposição contrária, constante de contrato específico, os custos
relativos à instalação, operação e manutenção do serviço temporário são de responsabilidade
do Usuário solicitante.
.......................................................................................................................................................

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÕES TRANSITÓRIAS

.......................................................................................................................................................

Art. 97. Após 31 de dezembro de 2001, não será admitida a tarifação por
multimedição nas chamadas de longa distância .

Art. 98. Até a emissão de regulamentação específica as Prestadoras do STFC
devem oferecer aos Usuários, na forma prevista no art. 39 deste Regulamento, acesso
destinado aos seguintes serviços públicos de emergência.

I - policia militar e civil;
II - corpo de bombeiros;
III - serviço público de remoção de doentes (ambulância);
IV - serviço público de resgate a vítimas de sinistros; e
V - defesa civil.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
RESOLUÇÃO N.º 316, DE 27 DE SETEMBRO DE 2002.

Aprova o Regulamento do Serviço Móvel
Pessoal -SMP.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL , no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 22 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelos arts. 17 e 35 do Regulamento da
Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 2º, 6º e 127 da Lei n.º 9.472, de 1997, e
no art. 16 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto
n.º 2.338, de 7 de outubro de 1997;

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrência da Consulta
Pública n.º 395, de 18 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 19 de julho
de 2002;

CONSIDERANDO deliberação tomada por meio do Circuito Deliberativo n.º
333, de 26 de setembro de 2002, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Serviço Móvel Pessoal - SMP, na forma do
Anexo a esta Resolução.

Art. 2º Revogar a Resolução n.º 245, de 8 de dezembro de 2000, publicada no
Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 2000.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO CARLOS VALENTE DA SILVA
Presidente do Conselho, Substituto
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ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 316, DE 27 DE SETEMBRO DE 2002
REGULAMENTO DO SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DA ABRANGÊNCIA E OBJETIVO

Art. 1º A prestação do Serviço Móvel Pessoal - SMP é regida pela Lei n.º 9.472,
de 16 de julho de 1997, Lei Geral de Telecomunicações - LGT, por este Regulamento, por
outros Regulamentos e Normas aplicáveis ao serviço, pelos Termos de Autorização expedidos
pela Anatel às prestadoras e, particularmente, pelos seguintes instrumentos:

I - Plano Geral de Outorgas PGO, aprovado pelo Decreto n.º 2.534, de 2 de abril
de 1998;

II - Decreto n.º 2.617, de 5 de junho de 1998, que dispõe sobre a composição do
capital social de empresas prestadoras de serviços de telecomunicações;

III - Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução
n.º 73 da Anatel, de 25 de novembro de 1998;

IV - Resolução n.º 227, da Anatel, de 26 de junho de 2000, que destina faixas de
radiofreqüência para implantação de sistemas de telecomunicações móveis terrestres;

V - Regulamento Geral de Interconexão, aprovado pela Resolução n.º 40 da
Anatel, de 23 de julho de 1998;

VI - Regulamento de Numeração, aprovado pela Resolução n.º 83 da Anatel, de
30 dezembro de 1998;

VII - Regulamento para Arrecadação de Receitas do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações FISTEL, aprovado pela Resolução n.º 199 da Anatel, de 16 de dezembro
de 1999;

VIII - Regulamento de Licitação para Concessão, Permissão e Autorização de
Serviço de Telecomunicações e de Uso de Radiofreqüência, aprovado pela Resolução n.º 65
da Anatel, de 29 de outubro de 1998;

IX - Regulamento para Apuração de Controle e de Transferência de Controle em
Empresas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 101 da
Anatel, de 4 de fevereiro de 1999;

X - Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para
Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 242 da Anatel, de 30 de novembro de 2000;

XI - Norma n.º 4/99 Anatel, que dispõe sobre os procedimentos para apresentação
dos atos de que tratam o art. 54 da Lei n.º 8.884, de 11 de junho de 1994, e os §§ 1º e 2º, do
art. 7º, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por intermédio da Anatel para apreciação do
CADE, aprovada pela Resolução n.º 76 da Anatel, de 16 de dezembro de 1998;

XII - Norma n.º 7/99 Anatel, que dispõe sobre os procedimentos administrativos
para apuração e repressão das infrações da ordem econômica e para o controle dos atos e
contratos no setor de telecomunicações, aprovada pela Resolução n.º 195 da Anatel, de 7 de
dezembro de 1999;

XIII - Regulamento Conjunto para Compartilhamento de Infra-estrutura entre os
Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo, aprovado pela Resolução Conjunta
n.º 1, de 24 de novembro de 1999 da Anatel, Aneel e ANP;

XIV - Regulamento de Administração de Recursos de Numeração, aprovado pela
Resolução n.º 84 da Anatel, de 30 de dezembro de 1998;
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XV - Lei n.º 9.998, de 17 de agosto de 2000, que institui o Fundo de
Universalização dos Serviços de Telecomunicações;

XVI - Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

Art. 2º Este regulamento tem por objetivo disciplinar as condições de prestação e
fruição do SMP.
.......................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS E DAS PRESTADORAS DO SMP

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS E DEVERES DA PRESTADORA

.......................................................................................................................................................

Art. 17. A prestadora deve assegurar o acesso gratuito de todos os seus Usuários
aos serviços públicos de emergência fixados em regulamentação editada pela Anatel.

Parágrafo único. A prestadora deve utilizar os meios disponíveis para que as
chamadas de emergência sejam encaminhadas aos serviços públicos de emergência situados
no local mais próximo da Estação Rádio Base de origem da chamada.

TÍTULO III
DAS REGRAS DE PRESTAÇÃO DO SMP

CAPÍTULO I
DAS REGRAS APLICÁVEIS A TODOS OS PLANOS DE SERVIÇO

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 18. A prestação do SMP deve ser precedida da adesão, pelo Usuário, a um
dos Planos de Serviço ofertados pela prestadora.

Parágrafo único. Os Planos de Serviço somente podem ser ofertados aos Usuários
se houver garantias de imediata Ativação da Estação Móvel e sua utilização.
.......................................................................................................................................................

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 102. Enquanto não for editado o plano previsto no art. 10, inciso XV, deve
ser observado o disposto no Plano de Contas Padrão para os Serviços Públicos de
Telecomunicações aprovado pela Portaria nº 71, de 26 de fevereiro de 1985 do Ministério das
Comunicações e subseqüentes alterações.

Art. 103. Até a emissão de regulamentação específica as prestadoras do SMP
devem oferecer aos Usuários, na forma prevista no art. 17 deste Regulamento, acesso
destinado aos seguintes serviços públicos de emergência.

I - policia militar e civil;
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II - corpo de bombeiros;
III - serviço público de remoção de doentes (ambulância);
IV - serviço público de resgate a vítimas de sinistros;
V - defesa civil.

Art. 104. O oferecimento de chamadas a cobrar terminadas no SMP para os
Planos Pré-Pagos de Serviço deverá ser implementado pela prestadora de SMP até 31 de
dezembro de 2003.
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CONSULTA PÚBLICA Nº 383, DE 17 DE MAIO DE 2002

Propostas de Regulamento sobre a Definição e
Condições de Acesso e Fruição de Serviços
Públicos de Emergência e demais  Serviços de
Utilidade Pública; de Alteração da redação do
artigo 20 do Regulamento de Numeração do
Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado
ao uso do público em geral - STFC; e, de
Designação de Códigos de Acesso a Serviços
de Utilidade Pública.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 22, IV, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, e art.35 do Regulamento da Agência
Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.238, de 7 de outubro de 1997,
deliberou em sua Reunião n.º 208, realizada em 15 de maio de 2002, submeter a comentários
e sugestões do público em geral, nos termos do art. 42 da Lei n.º 9.472, de 1997, e do art. 67,
do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, Propostas de Regulamento sobre
a Definição e Condições de Acesso e Fruição de Serviços Públicos de Emergência e demais
Serviços de Utilidade Pública; de Alteração da redação do artigo 20 do Regulamento de
Numeração do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral -
STFC; e, de Designação de Códigos de Acesso a Serviços de Utilidade Pública, na forma dos
Anexos I, II e III da presente Consulta Pública.

Motivou as propostas:·
·atender o artigo 39 do Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado e

definir os demais serviços de utilidade pública;

·dar nova redação ao art. 20 do Regulamento de Numeração do Serviço
Telefônico Fixo Comutado, retirando da reserva os códigos de acesso elencados na alínea 'b'
do seu inciso I, e destinandoos aos demais serviços de utilidade pública, possibilitando o
cumprimento das disposições constantes do art. 43 do Regulamento de Numeração do Serviço
Telefônico Fixo Comutado; e

·designar códigos de acesso para os serviços de utilidade pública, nos termos do
art. 21 do Regulamento de Numeração do Serviço Telefônico Fixo Comutado.

O texto completo das propostas em epígrafe estará disponível na Biblioteca da
Anatel, no endereço abaixo, e na página da Anatel na Internet, no endereço
http://www.anatel.gov.br, a partir das 14h da data da publicação desta Consulta Pública no
Diário Oficial da União.

As manifestações fundamentadas e devidamente identificadas devem ser
encaminhadas exclusivamente conforme indicado a seguir, preferencialmente, por meio do
formulário eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública,
disponível no endereço Internet http://www.anatel.gov.br, relativo a esta Consulta Pública, até
às 24h do dia 17 de junho de 2002, fazendo-se acompanhar de textos alternativos e
substitutivos, quando envolverem sugestões de inclusão ou alteração, parcial ou total, de
qualquer dispositivo.
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Serão também consideradas as manifestações que forem encaminhadas por carta,
fax ou correspondência eletrônica, recebidas até às 17h do dia 12 de junho de 2002, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES SUPERINTENDÊNCIA
DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONSULTA PÚBLICA Nº 283, DE 17 DE MAIO
DE 2002.

Propostas de Regulamento sobre a definição e condições de acesso e fruição de
serviços públicos de emergência e demais serviços de utilidade pública; de alteração da
redação do artigo 20 do Regulamento de Numeração do Serviço Telefônico Fixo Comutado;
e, de Designação de Códigos de Acesso a Serviços de Utilidade Pública.

SAUS - Quadra 06 - Edifício Sérgio Motta - 2º andar -
Biblioteca
70070-970 - BRASÍLIA - DF
Fax.: (061) 312-2002

As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e permanecerão à
disposição do público na Biblioteca da Agência.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho


